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LEI MUNICIPAL Nº 3.236  
Dispõe sobre a revogação da Lei Municipal nº. 3.106, de 
04/09/2013 e dá outras providências. 

 

 

O Povo de São Lourenço, por seus representantes aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a 
seguinte Lei: 

 

Art. 1° Fica revogada a Lei Municipal nº. 3.106, de 04/09/2013. 
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 24 de fevereiro de 2016. 

 
 
 
 
 
 

José Sacido Barcia Neto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Luís Cláudio de Carvalho 
Secretária Municipal de Governo 

 
 
 
 
 
 

Marco Antônio da Cunha Arantes 
Diretor Geral de Planejamento, Orçamento e Gestão 
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